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RESOLUÇÃO CMS nº 07/2020 

 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS 
GASTOS REALIZADOS COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019 DO MUNICÍPIO DE 
CORAÇÃO DE MARIA - BAHIA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de CORAÇÃO DE 

MARIA/BA, através do seu presidente, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no art. 36, § 1º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e art. 13 da 
Resolução TCM nº 1277, de 17 de dezembro de 2008. 

 
CONSIDERANDO, que o Conselho Municipal de Saúde em reunião realizada 

em 19 de março de 2020 aprovou e emitiu parecer conclusivo favorável a Prestação de 
Contas do exercício financeiro de 2019, relativa ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a Prestação de Contas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
do Município de CORAÇÃO DE MARIA – BA, relativa ao exercício financeiro de 2019, 
tendo em vista o parecer conclusivo favorável a APROVAÇÃO da referida prestação de 
contas, emitido pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária realizada dia 19 de 
março de 2020. 

Art. 2º. Determinar a juntada e o referido parecer ao processo de Prestação 
de Contas Anual do exercício financeiro de 2019, para posterior remessa ao Egrégio 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, nos termos da Resolução TCM nº 
1.277/2008. 

Art. 3º Determinar a publicação do referido parecer no Diário Oficial do 
Município e nos meios eletrônicos de acesso público, nos termos do § 1º, art. 36 da Lei 
Complementar nº 141/2012. 

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 
 

Coração de Maria na data 19 de Março de 2020.                   
                                    
                                     ____________________________________               

Maria Gorete Honorata da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 
__________________________________ 

José Jorge Figueredo das Silva 
Membro do CMS 

 
        ___________________________                      ______________________________ 

           Vera Lúcia Soares Rios                         Ana Lúcia Pereira Gramosa Figueiredo  
Membro do CMS                                                  Membro do CMS 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBF4854615D3942B7CFFD81BBD2D6295


		2020-03-30T12:29:26-0300




